
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCiRE 

LEI MUNICIPAL Nº 1539/2018, DE 13 DE JUNHO DE 2018. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL E SUPLEMENTAR, 
APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

ROBERTO MACIEL SANTOS~ Prefeito do Município de Lajeado do Bugre, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 82, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eú SANCIONO E PROMULGO a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir os seguintes créditos especiais e suplementares nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2.010 - Manutenção da Secretaria de Agricultura 
44.90.52.00.0001 - Equipamentos e Material Permanente 
SOMA 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 - CONVENIOS UNIÃO 
2.032 - Programa PMAQ 
31.90.11.004521 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Cívil 

R$ 94.000,00 
R$ 94.000,00 

SOMA R$ 10.000,00 
R$ 10.000,00 
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08-SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.045 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 
44.90.52.00.0001 - Equipamentos e Material Permanente R$ 24.565,60 
SOMA R$ 24.565,60 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
02 - CONVENIOS COM A UNIÃO 
2.055 - Programa IGD-M 
44.90.52.00.1044 - Equipamentos e Material Permanente 
SOMA R$ 21.234,40 

R$ 21.234,40 

SOMA R$ 149.800,00 
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COMPROMISSO COM AS PESSOAS 



Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCRE 

Art. 2° - Servirá de suporte para cobrir a abertura dos 
Créditos Especiais e Suplementares de que trata a presente lei, a redução das 
seguintes dotações: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 - CONVENIOS UNIÃO 
2.032 - Programa PMAQ 
33.90.30.00 4521 - Material de Consumo 151 
SOMA 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.001 - Reserva de Contingencia 
99.99.99.99.00.0001 - Reserva de Contingencia e Reserva de RPPS 

R$ 10.000,00 
R$ 10.000,00 

SOMA 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
02 - CONVENIOS COM A UNIÃO 
2.055 - Programa IGD-M 
33.90.30.00.1050 - Material de Consumo 229· 
44.90.52.00.1050 - Equipamentos e Material Permanente 233 

R$ 118.565,60 
R$ 118.565,60 

SOMA 

R$ 300,00 
R$ 20.934,40 
R$ 21.234,40 

SOMA R$ 149.800,00 

GABINETE DO/ PREFEITO MUNICIPAL 
LAJEADO DO BUGRE, AOS 13 DIAS DO MÊS DÉ JUNHO,DE 2018. 
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